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PARECER Ni) 1310/7fif 3 - AGI liPrtFiPF/IIFF5 

PROCESSO: 23068.007290/2013-66 
INTERESSADO: Centro de Educação 
AREA TEMÁTICA: Licitações, contratos e património 
TEMA DA CONSULTA: Prorrogação de vlgáncia contratual e aditivo de valor 
EMENTA: Termo aditivo. Nova plaSle receitas. Alteração de cláusula 

contratual. 

AO MAGNIFICO REITpft 

	

1. 	Trata-se de análise da minuta do primeiro termo aditivo, 
de folhas 145/148, que tem por objeto Inserir nova Planilha de Receitas e 
Despesas ReOsçamentadaa. 

Masa doia que4atalltrato n0. 83/2013 (fls. 120/125), 
celebrado entre a Universidade fettletal 00 Espírito Santo e a Fundação 
Cecillano Abel de, Almeida, tem pit objeta a prestação de apoio ao Projeto 
de Extensão °CoaterênCie etalállal de Mi:cação: Articulando Diálogos por 
um Sistema Nacional de tatio". 

	

3. 	Verifica-se às fls. 138 o documento solicitando a 
prorrogação do prazo de vigência do referido Contrato - conforme prevê o 
420 do art. 57 da Lei 8.666/93 - parcialmente transcrito: 

...] A referida solicitação justifica-se pela 
necessidade de recursos na rubrica 9.3. 
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Milálténttodo, o recurso não 
.ndS rubricas 5.8 (Serviços de 

Terceiros, Pessoa Física, Interpretes 210/h x 
24) e 7.16 INSS em vínculo (20% sobre a 
,sorna d 	nçaS, 5.2 a 5.8) foram 
remanej 	bata a rubrica 7.10 (pessoa 
jurídica). 

4. 	A indlusãb de NováIMM8Htié 'ReCitçamentada, proposta 
pelo Termo Aditivo, dribuidra se na CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA 

do art. 65 da Lei 8.666/Wirtt4dMm  
REORÇAMENTAÇÃO (fiwgt)-pjr 	 -MIMO 'líb 

"CLAUSUlAtECIMAS411/661kADAiREORÇAIbENTAÇÃO)) 

O cmodinld~0,_
télé 000

,411:14=bropdt a reorçãéleníatio 
da PlenNá dOveréSet abrObeda 
previamente pelo Cánseiho Departamental. 

11.1 A contratada fica o 'gado a aceitar os acréscimos, ao 
valor ou objeto deste con ato, que se fizeram necessários de 
acord944961imiteolbresitabelecldos no art. 65 da 

.Art. 65: Os contratos reg.  Idos por esta Lei poderão ser 
)eittétidcis, Cem as devidas jliatlitcatIvadínáriabiluddi médio' 

Oribt&dibk1Wbtaidígéigitraçá1); 

a) quando houver modificação do ..Pnolet1), 
et bedficaci5eb, - para melbot - -adeqüãéào)/técrilda• 	s 
objetivos. 
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rnbro de 2013. 

- 
FRANCISCO VIEIRA LIMA NETO 
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5. 	ISTO POSTO, analisarmos minuta proposta, verifiquei a 
sua conformidade com a legislação aplicável, motivo pelo qual NÃO 
vislumbro óbice jurídico à assinatura do Termo Aditivo (fls. 145/148). 

Este é o entendimento juWdko que submeto á Vossa 
Magnificência para sua decisão. 
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